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SUPERINTENDÊNCIA 

 
SUBSTITUIÇÃO 

Portaria - SEI nº 511, de 13 de novembro de 2025 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 452, 
de 04 de novembro de 2024, da Ebserh, e, 

RESOLVE 

Art. 1º Designar DANIELA ALENCAR MOREIRA, SIAPE 1238931, para substituir AMANDA 
COLICHIO BINI NAPOLEÃO, SIAPE 2167097, no período de 24 a 28 de novembro de 2025, no cargo 
de Chefe da Unidade de Gestão da Pesquisa, junto ao Setor de Gestão da Pesquisa e da Inovação 
Tecnológica em Saúde, da Gerência de Ensino e Pesquisa do Hospital Universitário Júlio Müller, da 
Universidade Federal de Mato Grosso, Filial Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

(assinado eletronicamente em 13/11/2025) 
Reinaldo Gaspar da Mota 
Superintendente 
 

Portaria - SEI nº 512, de 13 de novembro de 2025 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLERDAUNIVERSIDADE 
FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidaspela Portaria - SEI nº 452, 
de 04 de novembro de 2024, da Ebserh, e, 

RESOLVE 

Art. 1º Designar Vanessa Rodrigues Barbosa, SIAPE 3259884, para substituir 
interinamente o cargo de Chefe do Setor de Contabilidade, junto a Divisão de Administração e Finanças, 
da Gerência Administrativa, do Hospital Universitário Júlio Müller, da Universidade Federal de Mato 
Grosso, Filial Ebserh, a partir de 10/11/2025, até a conclusão do processo seletivo. 

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 10/11/2025. 

(assinado eletronicamente em 13/11/2025) 
Reinaldo Gaspar da Mota 
Superintendente 
 

PUBLICAÇÃO 
 

Portaria - SEI nº 513, de 14 de novembro de 2025 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 452, 
de 04 de novembro de 2024, da Ebserh, e, 
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RESOLVE 

Art. 1º Instituir o Grupo de trabalho destinado ao Levantamento do Fluxo de Processos 
com Impacto no Faturamento, no âmbito do Hospital Universitário Júlio Muller. 

Art. 2º Designar os profissionais abaixo relacionados para compor o referido grupo: 

• Wander Marcio De Assis Souza, SIAPE 2159686 - Coordenador; 
• Pedro Rosalvo Dos Santos Camarço, SIAPE 2422568; 
• Marionei Antunes Monge Filho, SIAPE 2167210; 
• Kellen Luzia Da Silva Anunciação, SIAPE 2182953; 
• Deuseli Beserra De Oliveira, SIAPE 3270749; 
• Alessandra Hoelscher Da Silva, SIAPE 3435472; 
• Edilene Gianelli Lopes, SIAPE 1204384; 
• Claudiane Aparecida da Silva, SIAPE 1888020; 
• Cyndielle Barcelos Da Rocha Lara, SIAPE 2174490. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com prazo de entrega dos 
trabalhos até o dia 01 de dezembro de 2025. 

(assinado eletronicamente em 14/11/2025) 
Reinaldo Gaspar da Mota 
Superintendente 
 

Portaria - SEI nº 514, de 14 de novembro de 2025 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 452, 
de 04 de novembro de 2024, da Ebserh, e, 

Considerando o Processo SEI 23532.006846/2022-64, que tem como intuito, na forma da 
legislação vigente, consolidar entendimentos e orientações entre equipes de fiscalização e a Unidade de 
Fiscalização Administrativa - UFAC, a partir de estudos colegiados e multidisciplinar, para análise das 
propostas de pregões e repactuações, no intuito de estruturar padronização, orientação e agilidade das 
análises. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Alterar a composição da Comissão Técnica Permanente de Análise de Planilha 
de Custos e Formação de Preços, para proceder a análise das planilha referente aos processos de 
contratações, repactuações, reequilíbrios e/ou reajustes dos contratos de mão de obra terceirizada. 

Art. 2º - A Comissão será composta pelos colaboradores abaixo relacionados: 

Coordenação: 
Adalberto Pereira Andre Junior - SIAPE 2996355 
 
Equipe Técnica: 
Shirleia de Oliveira - SIAPE 2167244 
Keila Rosa Barreto Gatti - SIAPE 3452739 
Rafael Taveira de Siqueira - SIAPE 
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Raul Peterson de Jesus Santana SIAPE -1504843 
 
Equipe de Apoio: 
Mohamad Eid Yasin - SIAPE 2158667 
 
Art. 3º - Na ausência do coordenador, um dos representantes da equipe técnica conduzirá 

as atividades/ reuniões. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições anteriores. 

(assinado eletronicamente em 14/11/2025) 
Reinaldo Gaspar da Mota 
Superintendente 

 
Portaria - SEI nº 515, de 14 de novembro de 2025 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 452, 
de 04 de novembro de 2024, da Ebserh, e, 

Considerando a Resolução de Diretoria Colegiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA) nº 63, de 25 de novembro de 2011, que dispõe sobre os requisitos de Boas Práticas de 
Funcionamento para os Serviços de Saúde; 

Considerando Programa Ebserh de Gestão da Qualidade e o Selo Ebserh de Qualidade – 
SEQuali, instituído pela Portaria-SEI nº 23, de 05 de novembro de 2018, publicada no Boletim de Serviço 
Ebserh nº 488, de 06 novembro de 2018 com o objetivo de promover a gestão da qualidade, a excelência 
na gestão, na educação, na pesquisa e na extensão em saúde no âmbito dos hospitais universitários 
federais (HUF) que compõem a rede Ebserh. 

RESOLVE 

Art. 1º Reconstituir a Comissão de Avaliação Interna da Qualidade (CAIQ- 
HUJM), responsável pelas atividades de avaliação de processos da instituição. 

Parágrafo único. A comissão de avaliação interna da qualidade é uma instância 
permanente para condução da auditoria interna da qualidade, a qual verificará periodicamente o nível de 
maturidade do serviço, baseando-se nos critérios estabelecidos no Manual de Diretrizes e Requisitos do 
Programa e Selo EBSERH da Qualidade. 

Art. 2º O projeto “Programa e Selo Ebserh de Qualidade” será conduzido pelo Serviço de 
Gestão da Qualidade e Vigilância em Saúde –HUJM por determinação da sede e baseia-se na avaliação 
periódica dos requisitos do manual de diretrizes, sendo para tanto essencial a constituição da Comissão 
de Avaliação Interna da Qualidade 

Art. 3º Comissão de Avaliação Interna da Qualidade deverá assumir as seguintes 
atribuições: 

1. Capacitar-se para atuação no processo de avaliação; 



Nº 680, terça-feira, 18 de novembro de 2025 

 

 7 

2. Realizar avaliação geral do HUJM, avaliações parciais das diversas áreas e de 
verificação com base em cronograma próprio; 

3. Elaborar os roteiros adaptados de inspeção de cada serviço com base no manual, 
rotinas institucionais e legislações vigentes para as avalições parciais; 

Art. 4º Designar os seguintes representantes abaixo descritos, para compor a comissão: 

• Alessandra Hoelscher Da Silva - 3435472; 
• Amanda Colichio Bini Napoleão - 2167097; 
• Ana Luíza Rabello da Silva - 1405770; 
• Cyndielle Barcelos da Rocha Lara - 2174490; 
• Daniela Alencar Moreira - 1238931; 
• Edilene Gianelli Lopes - 1204384 (Coordenadora); 
• Eglivani Felizberta Miranda - 1692315; 
• Flávia Lúcia Venâncio Mineo - 2167157; 
• Josiane de Souza Rosa Amaral - 2047600 (Suplente); 
• Josileide Bezerra Rodrigues - 1352581; 
• Keyza Vieira Branco - 3490187; 
• Laís Chitolina Figueiredo - 2167751; 
• Lays Ferreira De Almeida - 2158645; 
• Lauren Logsdon - 2313625; 
• Luiza Maria Rabelo Silva - 1364722; 
• Natalia Araújo de Almeida – 1841839; 
• Pedro Rosalvo dos Santos Camarço - 2422568; 
• Rayssa Basílio dos Santos Arantes - 2167233; 
• Tiago Ribeiro Farias - 3496953; 
• Jonas da Cruz Borges Assumpção - 1524661; 
• Rosiele de Santana Mendes - 3393741; 
• Kelbia Correa Dos Santos - 2176879. 

Art. 5º Conforme a portaria nº35/Ebserh, Art. 8ª, são competências da comissão: 

I. Planejar as AVAQualis, elaborando o Plano de Avaliação Interna da Qualidade; 

II. preparar as visitas de avaliação in loco ou, quando aplicável, em modo virtual; 

III. coletar evidências de conformidades frente aos requisitos do Manual de Diretrizes e 
Requisitos do Programa e Selo Ebserh de Qualidade; 

IV. registrar constatações de não conformidades frente aos requisitos do Manual de 
Diretrizes e Requisitos do Programa e Selo Ebserh de Qualidade; 

V. sistematizar os dados coletados em relatório de avaliação; 

VI. divulgar o relatório de avaliação às lideranças e aos colaboradores do hospital; e nº 
1140, quarta-feira, 25 de agosto de 2021 11 

VII. prestar informações aos gestores e demais profissionais da instituição sobre as 
avaliações, sempre que solicitado. 
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Art. 6º O relatório de avaliação interna deverá ser elaborado pela Comissão AVAQualis e 
encaminhado às lideranças do hospital. 

Parágrafo único. O relatório de avaliação total deverá ser encaminhado anualmente ao 
SGQ/CGC/DEPAS pela Superintendência, sem prejuízo ao disposto no caput. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições anteriores. 

(assinado eletronicamente em 14/11/2025) 
Reinaldo Gaspar da Mota 
Superintendente 
 

DESIGNAÇÃO 
 

Portaria - SEI nº 516, de 14 de novembro de 2025 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIOMÜLLERDAUNIVERSIDADE 
FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 452, 
de 04 de novembro de 2024, da Ebserh, e, 

RESOLVE 

Art. 1° Designar JÉSSICA CRISTINA MICHELON LASARIM, SIAPE 
3431463, como Responsável Técnica de Enfermagem pela Unidade de Terapia Intensiva Neonatal e 
Unidade de Cuidados Intermediários Neonatais Convencional e Canguru do Hospital Universitário Júlio 
Muller, conforme Certificado de Responsabilidade Técnica expedida pelo Conselho Regional de 
Enfermagem - MT, no período de 13/11/2025 a 13/11/2026. 

Art. 2° Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 13/11/2025. 

(assinado eletronicamente em 14/11/2025) 
Reinaldo Gaspar da Mota 
Superintendente 
 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

PUBLICAÇÃO 

Portaria - SEI nº 340, de 12 de novembro de 2025 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 
Portaria - SEI nº 08, de 07 de janeiro de 2025, da Ebserh, e, tendo em vista o que determina o art. 164 e 
parágrafos e art. 165 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE 2.0, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC, em cumprimento ao 
disposto no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 2.0, referente ao processo n° 
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23532.012779/2025-60, cujo objeto consiste na contratação/aquisição de "Saneantes", para atender as 
demandas do Hospital Universitário Júlio Muller, da Universidade Federal de Mato Grosso. 

Art. 2º A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências necessárias à 
completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre 
aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 3º Designar os colaboradores abaixo relacionados (empregados, servidores de cargo 
efetivo cedidos ou em exercício na Ebserh), para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a Equipe 
especificada no artigo precedente: 

I - Coordenador: Thábila Araújo Braz de Proença - Analista administrativo - SIAPE: 
2158731; 

II - Integrante Requisitante: Larissa Maciel Menezes Santos - Enfermeira - SIAPE: 
2160041; 

III - Integrante Requisitante: Silvana Barbosa de Oliveira - Assistente Administrativo -
 SIAPE 2232844; 

IV - Integrante Requisitante: Gabriela Linck - Farmacêutica - SIAPE: 2160027; 
V - Integrante Requisitante: Flávia Lúcia Venâncio Mineo - Enfermeira - SIAPE: 2167157. 
 
Art. 4º Compete ao Coordenador da EPC: 

I - Acompanhar e priorizar as atividades da EPC; e 
II - Informar à autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 

estabelecido para conclusão dos trabalhos da EPC. 
 
Art. 5º Compete à EPC: 

I - Conduzir a fase de Planejamento da Contratação; 
II - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
III - Elaborar as Análises de Riscos; 
IV - Elaborar o Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB; 
V - Realizar estudo de mercado e pesquisa de preços; 
VI - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais 

pedidos de esclarecimentos e impugnações durante a fase de Seleção do Fornecedor; 
VII - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de 

amostras, provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 
VIII - Executar outras atividades necessárias à completa execução da etapa de 

Planejamento da Contratação e apoio técnico à seleção do fornecedor. 
 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

tema, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, 
ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 6º A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 
EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos 
documentos. 
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Art. 7º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser 
formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio 
documento. 

Art. 8º Estima-se o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos desta 
Equipe de Planejamento da Contratação e apresentação dos documentos instrutórios à respectiva 
Gerência, conforme suas competências temáticas. 

Art. 9º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura, e tem vigência até a 
celebração do contrato ou instrumento equivalente. 

(assinado eletronicamente em 14/11/2025) 
Marcia Leopoldina Montanari Corrêa 
Gerente Administrativa 
 

Portaria - SEI nº 341, de 13 de novembro de 2025 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 
Portaria - SEI nº 08, de 07 de janeiro de 2025, da Ebserh, e, tendo em vista o que determina o art. 164 e 
parágrafos e art. 165 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE 2.0, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar equipe para gestão e fiscalização de contrato (EFC) para o Contrato 
nº 08/2025, formalizado com a empresa MEDLAB ASSISTÊNCIA TÉCNICA E COMÉRCIO DE PEÇAS PARA 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI - EPP, cujo objeto é a contratação/aquisição de "serviços de 
manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças em equipamentos de esterilização da 
marca BAUMER", referente aos processos n° 23532.011442/2024-54, no âmbito do Hospital Universitário 
Júlio Muller, da Universidade Federal de Mato Grosso, em cumprimento ao disposto no Regulamento de 
Licitações e Contratos da Ebserh 2.0, 

Art. 2º A equipe será formada pelos seguintes colaboradores (empregados, servidores de 
cargo efetivo cedidos ou em exercício na Ebserh): 

I - Gestor do contrato - TITULAR: Mohamad Eid Yasin, SIAPE: 2158667 
II - Gestor do contrato - SUPLENTE: Reisi Rachid Jaudy, SIAPE: 3497989 
III - Fiscal Técnico do contrato - TITULAR: Vivian Jacqueline Rodrigues Boaventura, SIAPE: 

2158742; 
IV - Fiscal Técnico do contrato - SUPLENTE: Claudia Irene Reis Arruda, Siape: 2158451; 
V - Fiscal Administrativo - TITULAR: Ana Laura Faria Shimamoto, SIAPE: 3496914; 
VI - Fiscal Administrativo - SUPLENTE: Alicio Nunes Domingues, SIAPE: 0416935. 
 
Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, Lei 13.303/2016, IN 01/2019, 
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e suas alterações, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 
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II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
contratos administrativos; 

III - Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do 

contrato; 
V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
VI - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 
prazos estabelecidos; 

VII - Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal 
técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

 
Art. 4º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre 

em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, Lei 13.303/2016, IN 01/2019, 
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e suas alterações e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
contratos administrativos. 

III - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 
as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV - Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 
atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 
estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 
propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 
informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 
pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII - Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, como 
Termo de Recebimento Provisório e Termo de Recebimento Definitivo; 

IX - Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato. 

 
Art. 5º Compete ao Fiscal Requisitante auxiliar o Gestor, observando se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, Lei 13.303/2016, IN 01/2019, 
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e suas alterações e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
contratos administrativos. 
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III - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 
as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto 
a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 
Contratada; 

V - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 
pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VI - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII - Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, como 
Termo de Recebimento Definitivo; 

VIII - Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato. 

 
Art. 6º Compete ao Fiscal Administrativo: 

I - Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, supervisionando sua 
execução orçamentária; 

II - Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da 
fatura para pagamento; 

III - Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se 
na forma estabelecida no contrato; 

IV - Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 
instrumento contratual; 

V - Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 
observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e 
pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI - Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados 
pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas no contrato. 

VII - Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração contratual. 
 
Art. 7º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EFC, o pedido deverá ser 

formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio 
documento. 

Art. 8º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 2º 
desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de 
equipe de fiscalização de contrato. 

Art. 9º A vigência do referido Contrato será de 23/04/2025 a 23/04/2026. 

Art. 10º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições anteriores, e sua duração é concomitante à vigência do contrato celebrado no processo 
administrativo citado no Art. 1º, bem como eventuais prorrogações ao instrumento contratual. 

(assinado eletronicamente em 14/11/2025) 
Marcia Leopoldina Montanari Corrêa 
Gerente Administrativa 
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Portaria - SEI nº 342, de 13 de novembro de 2025 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 
Portaria - SEI nº 08, de 07 de janeiro de 2025, da Ebserh, e, tendo em vista o que determina o art. 164 e 
parágrafos e art. 165 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE 2.0, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar equipe para gestão e fiscalização de Atas de Registro de Preços (EFARP) 
do Pregão Eletrônico SRP nº 90.045/2025, e contratos decorrentes destas, no âmbito do Hospital 
Universitário Júlio Muller, da Universidade Federal de Mato Grosso, em cumprimento ao disposto no 
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 2.0, referente ao processo n° 23532.013299/2024-35, 
cujo objeto é a contratação/aquisição de "materiais para diagnóstico por imagem". 

Art. 2º A equipe será formada pelos seguintes colaboradores (empregados, servidores de 
cargo efetivo cedidos ou em exercício na Ebserh): 

I - Gestora Titular: Dayana Izabel dos Santos - SIAPE 3351644; 
II - Gestora Substituta: Lana Cristina Gregório Maia da Silva - SIAPE 3392861; 
III - Fiscal Técnico Titular: Diego Castanon Galeano - Chefe da Unidade de Diagnóstico por 

Imagem e Diagnósticos Especializados - SIAPE: 2349483; 
IV - Fiscal Técnico Substituto: Luciana Silva de Moraes - Assistente Administrativo - SIAPE 

3255750; 
V - Fiscal Técnico Substituto: Lana Cristina Gregório Maia da Silva - SIAPE 3392861. 
 
Art. 3º Compete à Equipe de Fiscalização das Atas de Registro de Preços observar se a 

Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 
administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 
contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Contratos 
da Ebserh 2.0; 

III - Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 
IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
VI - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto contratado, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII - Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas partes 
para a autorização da diretoria demandante. 

VIII - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 

IX - Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 
atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 
estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 
propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 
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X - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 
informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

XI - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 
pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

XII - Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autorização 
da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

 
Art. 4º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EFARP, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio 
documento. 

Art. 5º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 2º 
desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de 
equipe de fiscalização da(s) Ata(s). 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e sua duração é 
concomitante às vigências das atas de registros de preços celebradas no processo administrativo citado 
no Art. 1º. 

(assinado eletronicamente em 14/11/2025) 
Marcia Leopoldina Montanari Corrêa 
Gerente Administrativa 
 

Portaria - SEI nº 343, de 14 de novembro de 2025 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 
Portaria - SEI nº 08, de 07 de janeiro de 2025, da Ebserh, e, tendo em vista o que determina o art. 164 e 
parágrafos e art. 165 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE 2.0, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar equipe para gestão e fiscalização de contrato (EFC) para o Contrato 
nº 17/2025, formalizado com a empresa DAT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, cujo objeto é a 
contratação/aquisição de "serviços de Manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças 
do parque de equipamentos de servidores e armazenamento (storage)", referente aos processos n° 
23532.006728/2024-18, no âmbito do Hospital Universitário Júlio Muller, da Universidade Federal de 
Mato Grosso, em cumprimento ao disposto no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 2.0, 

Art. 2º A equipe será formada pelos seguintes colaboradores (empregados, servidores de 
cargo efetivo cedidos ou em exercício na Ebserh): 

I - Gestor de Contrato - Titular: Rodrigo Bezerril do Nascimento - SIAPE: 1050457; 
II - Gestor de Contrato - Suplente: Helton Carlos Lima Godoy - SIAPE: 2086920; 
III - Fiscal Técnico - Titular: Felipe Falconi Senna - SIAPE: 3391505; 
IV - Fiscal Técnico - Suplente: Gladys Oliveira Melo - SIAPE: 3311340; 
V - Fiscal Administrativo Titular: Adalberto Pereira Andre Junior, SIAPE3264635; 
VI - Fiscal Administrativo Substituto: Ronaldo Ferreira Fernandes Junior, SIAPE1997874. 
 
Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 
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I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, Lei 13.303/2016, IN 01/2019, 
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e suas alterações, e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
contratos administrativos; 

III - Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do 

contrato; 
V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
VI - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 
prazos estabelecidos; 

VII - Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal 
técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

 
Art. 4º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre 

em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, Lei 13.303/2016, IN 01/2019, 
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e suas alterações e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
contratos administrativos. 

III - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 
as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV - Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 
atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 
estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 
propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 
informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 
pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII - Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, como 
Termo de Recebimento Provisório e Termo de Recebimento Definitivo; 

IX - Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato. 

 
Art. 5º Compete ao Fiscal Requisitante auxiliar o Gestor, observando se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, Lei 13.303/2016, IN 01/2019, 
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Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e suas alterações e demais peças integrantes do 
processo administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 
contratos administrativos. 

III - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 
as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto 
a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 
Contratada; 

V - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 
pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VI - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII - Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, como 
Termo de Recebimento Definitivo; 

VIII - Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato. 

 
Art. 6º Compete ao Fiscal Administrativo: 

I - Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, supervisionando sua 
execução orçamentária; 

II - Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da 
fatura para pagamento; 

III - Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se 
na forma estabelecida no contrato; 

IV - Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 
instrumento contratual; 

V - Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 
observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e 
pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI - Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados 
pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas no contrato. 

VII - Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração contratual. 
 
Art. 7º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EFC, o pedido deverá ser 

formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio 
documento. 

Art. 8º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 2º 
desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de 
equipe de fiscalização de contrato. 

Art. 9º Prazo de vigência, contados a partir de 03/10/2025 a 03/10/2027. 
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Art. 10º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura, e sua duração é 
concomitante à vigência do contrato celebrado no processo administrativo citado no Art. 1º, bem como 
eventuais prorrogações ao instrumento contratual. 

(assinado eletronicamente em 14/11/2025) 
Marcia Leopoldina Montanari Corrêa 
Gerente Administrativa 

Portaria - SEI nº 344, de 14 de novembro de 2025 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 
Portaria - SEI nº 08, de 07 de janeiro de 2025, da Ebserh, e, tendo em vista o que determina o art. 164 e 
parágrafos e art. 165 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE 2.0, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar equipe para gestão e fiscalização de Atas de Registro de Preços (EFARP) 
do Pregão Eletrônico nº 90054/2025, e contratos decorrentes destas, no âmbito do Hospital Universitário 
Júlio Muller, da Universidade Federal de Mato Grosso, em cumprimento ao disposto no Regulamento de 
Licitações e Contratos da Ebserh 2.0, referente ao processo n° 23532.013306/2025-80, cujo objeto é a 
contratação/aquisição centralizada de "Mobiliário Assistencial". 

Art. 2º A equipe será formada pelos seguintes colaboradores (empregados, servidores de 
cargo efetivo cedidos ou em exercício na Ebserh): 

I - Gestor: Cyndielle Barcelos da Rocha Lara - SIAPE 2174490; 
II - Fiscal Técnico Titular: Mohamad Eid Yasin - SIAPE 2158667; 
III - Fiscal Técnico Suplente: Janaina Toshie Rodrigues Maruyama - SIAPE 1280424. 
 
Art. 3º Compete à Equipe de Fiscalização das Atas de Registro de Preços observar se a 

Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 
administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 
contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Contratos 
da Ebserh 2.0; 

III - Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 
IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
VI - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto contratado, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII - Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas partes 
para a autorização da diretoria demandante. 

VIII - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 
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IX - Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 
atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 
estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 
propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

X - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 
informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

XI - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 
pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

XII - Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autorização 
da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

 
Art. 4º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EFARP, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio 
documento. 

Art. 5º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 2º 
desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de 
equipe de fiscalização da(s) Ata(s). 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e sua duração é 
concomitante às vigências das atas de registros de preços celebradas no processo administrativo citado 
no Art. 1º. 

(assinado eletronicamente em 14/11/2025) 
Marcia Leopoldina Montanari Corrêa 
Gerente Administrativa 
 

Portaria - SEI nº 345, de 17 de novembro de 2025 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 
Portaria - SEI nº 08, de 07 de janeiro de 2025, da Ebserh, e, tendo em vista o que determina o art. 164 e 
parágrafos e art. 165 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE 2.0, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC, em cumprimento ao 
disposto no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 2.0, referente ao processo n° 
23532.011683/2025-84, cujo objeto consiste na contratação/aquisição de "Materiais Diversos 
(organização, limpeza, higiene, copos descartáveis, pulseiras de RN e outros)", para atender as 
demandas do Hospital Universitário Júlio Muller, da Universidade Federal de Mato Grosso. 

Art. 2º A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências necessárias à 
completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre 
aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 3º Designar os colaboradores abaixo relacionados (empregados, servidores de cargo 
efetivo cedidos ou em exercício na Ebserh), para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a Equipe 
especificada no artigo precedente: 
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I - Coordenador: Thábila Araújo Braz de Proença - Analista administrativo - SIAPE: 
2158731; 

II - Integrante Requisitante: Larissa Maciel Menezes Santos - Enfermeira - SIAPE: 
2160041; 

III - Integrante Requisitante: Silvana Barbosa de Oliveira - Assistente Administrativo -
 SIAPE 2232844. 

 
Art. 4º Compete ao Coordenador da EPC: 

I - Acompanhar e priorizar as atividades da EPC; e 
II - Informar à autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 

estabelecido para conclusão dos trabalhos da EPC. 
 
Art. 5º Compete à EPC: 

I - Conduzir a fase de Planejamento da Contratação; 
II - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
III - Elaborar as Análises de Riscos; 
IV - Elaborar o Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB; 
V - Realizar estudo de mercado e pesquisa de preços; 
VI - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais 

pedidos de esclarecimentos e impugnações durante a fase de Seleção do Fornecedor; 
VII - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de 

amostras, provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 
VIII - Executar outras atividades necessárias à completa execução da etapa de 

Planejamento da Contratação e apoio técnico à seleção do fornecedor. 
 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

tema, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, 
ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 6º A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 
EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos 
documentos. 

Art. 7º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser 
formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio 
documento. 

Art. 8º Estima-se o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos desta 
Equipe de Planejamento da Contratação e apresentação dos documentos instrutórios à respectiva 
Gerência, conforme suas competências temáticas. 

Art. 9º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura, e tem vigência até a 
celebração do contrato ou instrumento equivalente. 

(assinado eletronicamente em 17/11/2025) 
Marcia Leopoldina Montanari Corrêa 
Gerente Administrativa 

  


